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prazo de cinco dias úteis após o termo do prazo para a 
designação da comissão representativa, se esta não tiver 
sido constituída, ou após o acordo ou o termo da consulta 
a que se refere o n.º 4 do artigo 286.º, mencionando a 
sua identificação, a atividade contratada e o fundamento 
da oposição, de acordo com o n.º 1.

4 — Constitui contraordenação grave a violação do 
disposto no n.º 2.»

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 2 de fevereiro de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 3 de março de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 12 de março de 2018.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

111205786 

 Resolução da Assembleia da República n.º 71/2018

Recomenda ao Governo que desenvolva
um programa de promoção da utilização de biomassa

agroflorestal para autoconsumo

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que desenvolva um programa de promoção da utilização 
de biomassa agroflorestal para autoconsumo, atribuindo 
incentivos pecuniários e ou fiscais à transformação dos 
sistemas de aquecimento de gás e eletricidade em sistemas 
de biomassa.

Aprovada em 19 de janeiro de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111190363 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.º 80/2018
de 19 de março

Considerando a alteração do reconhecimento de inte-
resse público do Instituto Superior de Ciências da Saúde 
Egas Moniz, operada pelo Decreto -Lei n.º 155/2017, de 
28 de dezembro, bem como o requerimento de registo 
dos estatutos do estabelecimento de ensino superior com 
a nova denominação, Instituto Universitário Egas Moniz, 
formulado pela respetiva entidade instituidora, a Egas 
Moniz — Cooperativa de Ensino Superior, C. R. L.;

Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º da 
Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que aprovou o regime 
jurídico das instituições de ensino superior, em caso de re-
conhecimento de interesse público e, consequentemente, da 
sua alteração, «juntamente com o reconhecimento de inte-

resse público, são registados os estatutos do estabelecimento 
de ensino através de portaria do ministro da tutela»;

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 142.º da 
citada Lei n.º 62/2007, «os estatutos dos estabelecimentos 
de ensino superior privados e suas alterações estão sujeitos 
a verificação da sua conformidade com a lei ou regula-
mento, com o ato constitutivo da entidade instituidora e 
com o diploma de reconhecimento de interesse público 
do estabelecimento, para posterior registo nos termos da 
presente lei»;

Considerando o parecer da Secretaria -Geral da Edu-
cação e Ciência, no sentido de que os referidos estatutos 
se encontram conformes com as disposições legais apli-
cáveis;

Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º e no n.º 1 
do artigo 142.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, 
manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, o seguinte:

Artigo único
São registados os Estatutos do Instituto Universitário 

Egas Moniz, cujo texto vai publicado em anexo à presente 
portaria.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor, em 22 de 
fevereiro de 2018.

ANEXO

ESTATUTOS DO INSTITUTO UNIVERSITÁRIO EGAS MONIZ

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Instituto

1 — O Instituto Universitário Egas Moniz, seguidamente 
designado por IUEM, é um estabelecimento de ensino su-
perior universitário, não integrado, privado, oficialmente 
reconhecido de interesse público através do Decreto -Lei 
n.º 155/2017, de 28 de dezembro, e integrado no sistema 
educativo, instituído pela Egas Moniz — Cooperativa de 
Ensino Superior, CRL.

2 — Os ciclos de estudos do IUEM que conferem grau 
académico ou diploma equivalente são ciclos de estudos 
de 1.º, 2.º e 3.º ciclos e Mestrados Integrados, acreditados 
e registados, nos termos da lei.

Artigo 2.º
Sede

O IUEM tem a sua sede em Campus Universitário, 
Quinta da Granja, Monte de Caparica, 2829 -511 Caparica, 
no concelho de Almada.

Artigo 3.º
Património

Para a consecução das suas atividades o IUEM dispõe 
de um património que lhe é afetado pela entidade institui-
dora, garantindo todas as condições logísticas e financeiras 
necessárias ao seu funcionamento.


